
PORTARIA Nº 202, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cláusulas 

contratuais que versem sobre acessibilidade, 

segurança e sustentabilidade, incluindo novas 

obras, nos instrumentos de destinação de imóveis 

da União. 

A Secretária do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso 

de suas atribuições e com fundamento na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, no Decreto nº 8.189, 

de 21 de janeiro de 2014, no Anexo XII, da Portaria GM/MP nº 220, de 25 de junho de 2014, no 

disposto no art. 77, do Decreto- Lei nº 9760, de 05 de setembro de 1946, resolve: 

Art. 1º Os instrumentos de destinação de imóveis da União previstos na legislação patrimonial da 

União deverão conter cláusulas específicas para: 

I - a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 

II - o desenvolvimento de ações voltadas ao uso racional de recursos naturais, contribuindo para a 

sustentabilidade ambiental; 

III - a implementação de medidas de segurança do imóvel e conformidade com legislação local; 

IV - o caso de contratação de obras públicas; 

V - inclusão de dados no SPIUnet, ou os sistemas que vierem a substituí-lo. 

§ 1º A cláusula de que trata o inciso I deverá conter a seguinte redação: 

Cláusula "X". O destinatário do imóvel fica obrigado a: 

I - apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da 

acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou intervenções no período de 2 (dois) anos, contados 

da data de assinatura do presente Termo, e manter a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei nº 

10.048, de 8/11/2000 e da Lei nº 10.098, 19/12/2000, regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 

2/12/2004, e conforme os critérios estabelecidos pela Norma 9050/2004 da ABNT, ou legislação que 

venha a substituí-los ou complementá-los; e 

II - remeter anualmente, à respectiva Superintendência do Patrimônio da União, relatório 

circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto. 

§ 2º A cláusula de que trata o inciso II deverá conter a seguinte redação: 

Cláusula "X". O destinatário do imóvel se compromete a: 

I - adotar modelo de gestão organizacional e de processos estruturados na implementação de ações 

voltadas ao uso racional de recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e 

socioeconômica na Administração Pública Federal; 



II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas práticas na gestão 

e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI nº 02, de 04 de junho 

de 2014 e as recomendações da Portaria MP nº 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou legislação que vier 

a substituí-las ou complementá-las. 

III - implantar a separação dos resíduos recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à 

coleta seletiva solidária em cumprimento ao Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006. 

§ 3º A cláusula de que trata o inciso III deverá conter a seguinte redação: 

Cláusula "X". O destinatário do imóvel, a partir da assinatura do presente, fica obrigado a: 

I - desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios- PPCI, no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, 

no prazo de 2 (dois) anos; 

II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento e oitenta dias) dias e 

caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta cláusula, 

documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência do 

Patrimônio da União. 

§ 4º A cláusula de que trata o inciso IV deverá conter a seguinte redação: 

Cláusula "X". Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas, previamente 

autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o destinatário do imóvel compromete- se 

a atender as determinações do Acórdão nº 853/2013 - TCU -Plenário, que importam assunção de 

obrigação de fazer quanto: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a obrigação do contratante, em 

conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição indispensável para o 

recebimento definitivo do objeto: 

I.1. as "built" da obra, elaborada pelo responsável de sua execução; 

I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; 

I.4 - carta de "habite-se", emitida pela Prefeitura; 

I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº 10.406/2002, c/c o Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o Art. 

12 da Lei nº 8.078/90; 



III - A abstenção de realizar o recebimento provisório de obras com pendências, as quais deverão ser 

solucionadas pela construtora, nos termos do Acórdão nº 853/2013 - TCU - Plenário; 

IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade das obras concluídas sob gestão própria, 

após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem como a notificação do contratado quando 

defeitos forem observados durante o prazo de garantia quinquenal, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas; 

V - O ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; 

VI - O arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamento, termos de recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento da obra e notificações expedidas; 

§ 5º A cláusula de que trata o inciso V deverá conter a seguinte redação: 

Cláusula "X". O destinatário do imóvel fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os sistemas 

que vierem a substituí-lo, com: 

I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do imóvel conforme normativos da SPU, 

para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico necessários ao seu cumprimento; 

II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI ao 

Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do Corpo de Bombeiros; 

III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e 

IV - para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" 

(ou desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução, e do 

Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 2º As Superintendências do Patrimônio da União deverão, no prazo de 1 (um) ano, providenciar 

a subscrição de termos aditivos aos instrumentos de destinação já celebrados, para tanto valendo-se 

do modelo constante no Anexo I desta Portaria, preenchido com os dados conforme legenda 

constante do Anexo II. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CASSANDRA MARONI NUNES 

 

 

  



ANEXO I - TERMO ADITIVO AO (1) 

 

(2), resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao (3), firmado em (4), conforme cláusulas a seguir: 

Cláusula 1ª O destinatário do imóvel fica obrigado a: 

I - apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da 

acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou intervenções no período de 2 (dois) anos, contados 

da data de assinatura do presente Termo, e manter a acessibilidade do prédio nos termos da Lei nº 

10.048, de 08 de novembro de 2000 e da Lei nº 10.098, 19 de dezembro 2000, regulamentadas pelo 

Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e conforme os critérios  estabelecidos pela Norma 

9050/2015 da ABNT, ou legislação que venha a substituí-los ou complementá-los; e 

II - remeter anualmente, à respectiva Superintendência do Patrimônio da União, relatório 

circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto. 

Cláusula 2ª O destinatário do imóvel se compromete a: 

I - adotar modelo de gestão organizacional e de processos estruturados na implementação de ações 

voltadas ao uso racional de recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e 

socioeconômica na Administração Pública Federal; 

II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas práticas na gestão 

e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI no 02, de 04 de junho 

de 2014 e as recomendações da Portaria MP nº 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou legislação que vier 

a substituí-las ou complementá-las. 

III - implantar a separação dos resíduos recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à 

coleta seletiva solidária em cumprimento ao Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006. 

Cláusula 3ª O destinatário do imóvel fica obrigado a obter e implementar a partir da assinatura do 

presente Termo: 

I - desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI, no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, 

no prazo de 2 (dois) anos; 

II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento e oitenta dias) dias e 

caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta cláusula, 

documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência do 

Patrimônio da União. 

Cláusula 4a Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas, previamente 

autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o destinatário do imóvel compromete- se 

a atender as determinações do Acórdão nº 853/2013 - TCU - Plenário, que importam assunção de 

obrigação de fazer quanto: 



I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a obrigação do contratante, em 

conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição indispensável para o 

recebimento definitivo do objeto: 

I.1. as "built" da obra, elaborada pelo responsável de sua execução; 

I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; 

I.4 - carta de "habite-se", emitida pela Prefeitura; 

I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº 10.406/2002, c/c o Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o Art. 12 da 

Lei nº 8.078/90; 

III - A abstenção de realizar o recebimento provisório de obras com pendências, as quais deverão ser 

solucionadas pela construtora, nos termos do Acórdão nº 853/2013 - TCU - Plenário; 

IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade das obras concluídas sob gestão própria, 

após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem como a notificação do contratado quando 

defeitos forem observados durante o prazo de garantia quinquenal, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas; 

V - O ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; 

VI - O arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamento, termos de recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento da obra e notificações expedidas; 

Cláusula 5ª O destinatário do imóvel fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os sistemas 

que vierem a substituí-lo, com: 

I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação conforme normativos da SPU, para tanto 

se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico necessários ao seu cumprimento; 

II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI ao 

Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do Corpo de Bombeiros; 

III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e 

IV - para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" 

(ou desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável de sua execução, e do 

Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis. 



Cláusula 6ª Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do (5). 

E por estarem assim ajustados, firmam as partes o presente instrumento em duas vias de igual teor, 

na presença das testemunhas abaixo. 

 

ANEXO II 

LEGENDA DO TERMO ADITIVO DO ANEXO I 

Tipo/Nomenclatura do Contrato, por exemplo: "Cessão de Uso", "Termo de Entrega" etc. 

Partes Tipo/Nomenclatura do Contrato, por exemplo: "Cessão de Uso", "Termo de Entrega" etc. 

Data em que foi assinado o Contrato Tipo/Nomenclatura do Contrato, por exemplo: "Cessão de 

Uso", "Termo de Entrega" etc. 

 


